
 

 

 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente, que o Município de Ibaiti  dispõe de recursos 

orçamentários, no valor de R$ R$ 329.877,18 (Trezentos e Vinte e Nove Mi 

lOitocentos e Setenta e Sete Reais e Dezoito Centavos), para participação, a título 

de contrapartida, no convênio que tem por objeto CRECHE DO PROGRAMA 

INFÂNCIA FELIZ PARANÁ, cuja solicitação consta do protocolo nº 22.336.708-9 

Prioridade 65 Panacidade 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária: ORGÃO: 06 –SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – UNIDADE: 006 – CONSTR/AMPLIAÇÃO E 

REFORMAS DE ESCOLAS – PROJETO ATIVIDADE 12.361.0010.1-018 – 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS E CRECHES 

MUNICIPAIS – NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instaçaões – 

FONTE DE RECURSOS: 05220 – 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB; 05230 – 104 – Demais Impostos Vínculados à Educação Básica, da Lei 

Orçamentária Anual nº 1253/2024, para o exercício financeiro de 2025 

 
 
 
 
 
 

ROBERTO REGAZZO  
 

PREFEITO MUNICIPAL 
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